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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 004/2022

APROVADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO N° 002/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMALAÚ, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e tendo em vista o Resultado 
Final do Processo Seletivo Simplificado n° 002/2022, através do Edital n° 
005/2022, homologado por intermédio do Decreto n° 207/2022, CONVOCA o 
candidato, abaixo relacionado, para entregar na sede da Prefeitura Municipal, 
Setor de Pessoal, Secretaria Municipal de Administração, situada na Rua 
Nominando Firmo, 56, Centro, das 8h às 14h ou pelo e-mail administracao@
camalau.pb.gov.br a documentação exigida no Capítulo 9 – Da Contratação 
para admissão na função temporária, do Edital n° 001/2022, com vista, à 
contratação por prazo determinado de excepcional interesse público.

O prazo para apresentação será entre os dias 10 a 13 de maio de 
2022.

LISTA DE CONVOCADOS

1. ENFERMEIRO

Thiago Bruno da Silva 2º lugar – Cadastro Reserva - 37,5 pontos

Camalaú, 10 de maio de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO
PREFEITO INTERINO

-------------------------------------------------------------------------------------------------------

PORTARIA GP nº 066/2022.

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

  O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, VI, da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE

 
          Art. 1º.  Exonerar a servidora pública municipal, a senhora 
IARA FERREIRA DE SALES, matrícula 202003, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Diretora de Saúde, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, do quadro de Servidores Comissionados do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

 
 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 10 de maio de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO

PORTARIA GP nº 067/2022.

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE SERVIDOR 
PÚBLICO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

 O Chefe do Poder Executivo do Município de Camalaú, Estado da 
Paraíba, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo art. 66, VI, da Lei 
Orgânica do Município,

RESOLVE

 Art. 1º.  Nomear a senhora ELIELMA DA SILVA PEREIRA, portadora 
do RG n° 3.739.198 SSDS/PB e inscrita no 107.062.204-47, para exercer a 
função de Coordenadora do Centro de Referência de Assistência Social/CRAS, 
lotada na Secretaria Municipal de Trabalho e Ação Social, para compor o 
quadro de Servidores Comissionados do Município.

Art. 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua 
publicação.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Camalaú – 10 de maio de 2022.

UBIRAJARA ANTÔNIO PEREIRA MARIANO 
PREFEITO INTERINO 
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